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§5º São inelegíveis:
I. Os servidores ativos que estejam cedidos a outros entes

da Federação até o fim do prazo para registro das candidaturas;
II. Os servidores ativos, inativos e pensionistas cujas contas

apresentadas em função do exercício de cargos públicos tenham sido
definitivamente recusadas;

III. Os integrantes da Comissão Eleitoral.
§6º Todas as reuniões da DIREX serão registradas por meio

de atas, que deverão ser publicadas no sítio eletrônico do RIOPRE-
VIDÊNCIA e no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro no prazo
de máximo 10 (dez) dias corridos.

§7º Com exceção das competências específicas de suas res-
pectivas Diretorias, todas as deliberações da DIREX do RIOPREVI-
DÊNCIA serão tomadas por decisão colegiada dos seus Diretores,
conforme disciplinado em Regimento Interno.

§8º O Diretor-Presidente será indicado pelo Governador e
aprovado pelo CONAD, e deverá possuir formação em curso superior
completo, certificação em gestão previdenciária, por exame ou expe-
riência.

§9º O Diretor de Seguridade será escolhido pelas entidades
de classe representativas dos segurados e beneficiários, entre pes-
soas que possuam formação em curso superior completo e certifica-
ção em gestão previdenciária, por exame ou experiência.

§10º O Diretor Jurídico será, necessariamente Procurador de
Estado e deverá contar com, no mínimo, 5 (cinco) anos como segu-
rado do RPPS do Estado.

§11º O Diretor de Investimentos e o Diretor Administrativo e
Financeiro deverão possuir formação em curso superior completo,
sendo este último indicado ao Governador do Estado pelo Diretor-Pre-
sidente do RIOPREVIDÊNCIA.

§12º Os membros da DIREX terão mandato de 03 (três)
anos, permitida a recondução para o mesmo cargo por igual período.

§13º É vedado aos membros do CONAD e do CONFIS ocu-
par cargos na DIREX no transcurso de seus mandatos e em até 01
(um) ano após seu desligamento.

§14º O Diretor-Presidente designará, através de Portaria, en-
tre os demais diretores, o seu substituto nos casos de suas ausên-
cias, afastamentos e impedimentos.

§15º. O substituto eventual de cada Diretor será por este in-
dicado e nomeado por ato do Diretor-Presidente, com exceção do su-
plente do Diretor dos Segurados e Beneficiários, que não será indi-
cado e sim eleito, nos moldes dos parágrafos 2º, 3º, 4º e 5º desse
artigo.

§16º. No caso de vacância de qualquer cargo da DIREX, se-
rá realizada a substituição no prazo de até 30 (trinta) dias, visando a
conclusão do mandato em curso, observado as exigências desta lei.

§17º. A DIREX elaborará o seu regimento interno.”
Art. 5º - Modifica-se o artigo 9º da Lei nº 3.189, de 22 de

fevereiro de 1999, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º Compete à Diretoria Executiva - DIREX do RIOPRE-

VIDÊNCIA:
I - orientar e acompanhar a execução das atividades da RIO-

PREVIDÊNCIA;
II - aprovar manuais e instruções de caráter técnico, opera-

cional ou administrativo, de acordo com as diretrizes e normas gerais
baixadas pelo CONAD;

III - autorizar a baixa e alienação de bens do ativo perma-
nente e a constituição de ônus reais sobre os mesmos, observados
padrões e valores máximos a serem estabelecidos pelo CONAD;

IV - autorizar a assinatura de contratos, acordos e convênios,
observados padrões e valores máximos a serem estabelecidos pelo
CONAD.

V - aprovar o Plano de Contas e suas alterações;
VI - propor ao CONAD o orçamento-programa e suas alte-

rações;
VII - instruir as matérias sujeitas à deliberação do CONAD;
VIII - submeter ao CONAD suas contas e o Balanço-Geral do

exercício;
IX - aprovar proposta do plano Anual de Investimentos, a ser

aprovado pelo CONAD, e as diretrizes e estratégias mensais propos-
tas pelo Comitê de Investimentos;

X - elaborar, modificar e aprovar o Regimento Interno do
RIOPREVIDÊNCIA;

XI - definir critérios e aprovar as avaliações e os credencia-
mentos de instituições financeiras autorizadas a receber depósitos do
RIOPREVIDÊNCIA;

XII - elaborar o planejamento estratégico do RIOPREVIDÊN-
CIA;

XIII - propor contrato de gestão entre o RIOPREVIDÊNCIA e
o Conselho de Administração CONAD;

XIV - propor ao CONAD a transferência de segurados do pla-
no financeiro ao plano previdenciário, com estudo que comprove o
equilíbrio financeiro e atuarial do Fundo Previdenciário, acompanhado
de Nota Técnica contendo os estudos técnicos que justifiquem a pro-
posta.

§ 1º O colegiado da DIREX reunir-se-á ordinariamente pelo
menos quinzenalmente por convocação do Diretor-Presidente.

§ 2º Eventuais reuniões extraordinárias do colegiado da DI-
REX serão convocadas por ato do Diretor-Presidente por iniciativa
própria ou por demanda de outro Diretor, em todos os casos, median-
te justificativa.

§ 3º As decisões da DIREX serão tomadas por maioria ab-
soluta dos seus membros. ”

Art. 6º - Acrescenta-se o art. 9-A à Lei nº 3.189, de 22 de
fevereiro de 1999, com a seguinte redação:

“Art. 9º-A. O CONAD firmará contrato de gestão com a DI-
REX, tendo por objeto a definição das ações e fixação de metas de
desempenho para o RIOPREVIDÊNCIA, observado o seu Planejamen-
to Estratégico.

§ 1º O contrato de gestão disciplinará os deveres e direitos
entre os signatários, bem como a avaliação de resultados e respon-
sabilidades.

§ 2º O contrato de gestão terá a duração do mandato da Di-
retoria Executiva, admitida a revisão de suas disposições em caráter
excepcional e devidamente justificada.

§ 3º Em comum acordo, as partes poderão optar pelo fra-
cionamento do contrato de gestão, observando o período mínimo de
um ano.

§4º O contrato de gestão conterá, sem prejuízo de outras es-
pecificações, no mínimo, os seguintes elementos:

I - objetivos e metas do RIOPREVIDÊNCIA, com seus res-
pectivos planos de ação anual, prazos de consecução e indicadores
de desempenho;

II - demonstrativo de compatibilidade dos planos de ação
anual com o orçamento e com o cronograma de desembolso;

III - responsabilidades dos signatários em relação ao atingi-
mento dos objetivos e metas definidos, inclusive no provimento de
meios necessários à consecução dos resultados propostos;

IV - medidas legais e administrativas a serem adotadas pelos
signatários com a finalidade de assegurar a autonomia de gestão or-
çamentária, financeira, operacional e administrativa e a disponibilidade
de recursos orçamentários e financeiros imprescindíveis ao cumpri-
mento dos objetivos e metas;

V - critérios, parâmetros, fórmulas e consequências, quanti-
ficados ou qualificados, a serem considerados na avaliação do seu
cumprimento;

VI - penalidades aplicáveis aos responsáveis, com gradação
proporcional ao descumprimento dos objetivos e metas contratados,
bem como a eventuais faltas cometidas;

VII - condições para sua revisão e renovação;
VIII - vigência e foro.
§ 5º A execução do contrato de gestão pela DIREX será ob-

jeto de acompanhamento, mediante relatórios de desempenho com
periodicidade mínima trimestral, encaminhados ao CONAD, que deve-
rão contemplar, sem prejuízo de outras informações, os fatores e cir-
cunstâncias que tenham dado causa ao descumprimento das metas
estabelecidas, bem como de medidas corretivas que tenham sido ado-
tadas.

§ 6º A ocorrência de fator externo que possa afetar o cum-
primento dos objetivos e metas contratados ensejará a revisão do
contrato de gestão.

§ 7º O extrato do contrato de gestão deverá ser publicado no
Diário Oficial do Estado com a indicação de endereço eletrônico de
acesso à sua integra.”

Art. 7º - Modifica-se o artigo 10 da Lei nº 3.189, de 22 de
fevereiro de 1999, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. O Conselho Fiscal - CONFIS é o órgão de fisca-
lização dos atos de gestão econômico-financeira do RIOPREVIDÊN-
CIA, tendo por finalidade assegurar o cumprimento das normas apli-
cáveis ao RPPS, sendo composto por 5 (cinco) membros titulares e
respectivos suplentes:

I - 01 (um) representante do Poder Executivo;
II - 01 (um) representante da Controladoria Geral do Estado;
III - 03 (três) representantes dos segurados e ou beneficiá-

rios
§ 1º O representante elencado no inciso I e seu respectivo

suplente serão escolhidos pelo Governador do Estado.
§ 2º O representante elencado no inciso II e seu respectivo

suplente serão indicados pelo Controlador Geral do Estado.
§ 3° Os representantes elencados no inciso III serão esco-

lhidos pelas respectivas entidades de classe representativas dos se-
gurados e beneficiários; e,

§ 4º Os demais suplentes serão nomeados observados os
mesmos critérios de escolha dos titulares;

§ 5º A nomeação dos membros do CONFIS ocorrerá por De-
creto do Governador, na forma definida neste artigo, que deverá ocor-
rer em até 30 (trinta) dias contados da publicação desta lei, que pas-
sará a contar o prazo do mandato.

§ 6º Enquanto não nomeados os membros do CONFIS na
forma definida neste artigo, observado o prazo de que trata o pará-
grafo anterior, continua em vigor a estrutura e membros atual.

§ 7º Todos os representantes investidos como membro titular
do CONFIS terão mandato de 03 (três) anos, permitida uma reeleição
por igual período, sendo vedada, após sua conclusão, a participação,
por um período de 01 (um) ano, em qualquer colegiado do RIOPRE-
VIDÊNCIA.

§ 8º Na vacância do representante titular dos segurados e ou
beneficiários antes do término do mandato, o suplente assumirá até o
fim do mandato com a convocação do terceiro da lista tríplice para a
sua suplência;

§ 9º Ocorrendo a ausência ou impedimento temporário de
membro titular do Conselho Fiscal, este será substituído por seu su-
plente.

§ 10. Não poderá integrar o Conselho Fiscal:
I - simultaneamente, representantes que guardem entre si,

com membros da DIREX ou do CONAD, relação conjugal ou de pa-
rentesco, consanguíneo ou afim, até o terceiro grau;

II - servidores ou autoridades responsáveis pelos atos de
gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional do RIOPRE-
VIDÊNCIA;

III - membros do CONAD e do Comitê de Investimento do
RIOPREVIDÊNCIA.

§ 11. Os membros da DIREX não poderão integrar o CON-
FIS pelo período mínimo de 03 (três) anos após seu desligamento.

§ 12. Os membros titulares e suplentes do CONFIS deverão
possuir curso superior completo, em Ciências Contábeis, Administra-
ção, Economia, Ciências Atuariais ou Direito.

§ 13. O Presidente e o Vice-Presidente do CONFIS serão
eleitos entre os seus membros, para mandatos de 01 (um) ano, per-
mitida a recondução.

§ 14. As decisões do CONFIS serão tomadas por maioria
simples, prevalecendo, em caso de empate, o voto do Presidente.

§ 15. As Atas das reuniões do CONFIS serão publicadas no
site do RIOPREVIDENCIA.

§ 16. Caberá ao RIOPREVIDÊNCIA proporcionar ao CONFIS
os meios necessários ao exercício de sua competência.”

Art. 8º - Modifica-se o artigo 11 da Lei nº 3.189, de 22 de
fevereiro de 1999, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 - Compete ao Conselho Fiscal - CONFIS:
I - reunir-se, ordinariamente, uma vez em cada bimestre civil,

por convocação de seu Presidente;
II - examinar e emitir parecer sobre as contas apuradas nos

balancetes;
III - dar parecer sobre o balanço anual, contas e atos da Di-

retoria Executiva, bem como sobre o cumprimento do plano de custeio
e coerência dos resultados da avaliação atuarial, inclusive em relação
às hipóteses;

IV - examinar, a qualquer tempo, livros e documentos do
Fundo;

V - lavrar, em livro de atas e pareceres, os resultados dos
exames procedidos;

VI - relatar, ao CONAD, as irregularidades eventualmente
apuradas, sugerindo medidas saneadoras;

VII - solicitar, motivadamente, ao CONAD, a contratação de
assessoramento de técnico ou empresa especializada, sem prejuízo
do controle de contas externo.”

Art. 9º - Acrescenta-se o art. 11-A à Lei nº 3.189, de 22 de
fevereiro de 1999, com a seguinte redação:

Art. 11-A O Comitê de Investimento é o órgão consultivo ao
qual compete elaborar as propostas mensais e anuais de investimen-
tos e de financiamentos do RIOPREVIDÊNCIA.

§ 1º O Comitê de Investimento será composto por 03 (três)
membros e seus respectivos suplentes, designados pelo Diretor-Pre-
sidente do RIOPREVIDÊNCIA, através de Portaria, devendo observar
a seguinte composição:

I - o Diretor de Investimentos do RIOPREVIDENCIA;
II - um representante da área financeira ou orçamentaria da

Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento e Planejamento de
Estado;

III - um representante indicado pelo CONAD;
§ 2º Os membros do Comitê de Investimento devem observar

os seguintes requisitos:
I - possuir curso superior completo;
§ 3º São assegurados aos membros do Comitê de Investi-

mento o acesso irrestrito às informações e aos documentos relativos
aos processos de investimento e de desinvestimento dos recursos do
RPPS.

§ 4º O Comitê de Investimentos se reunirá, ordinariamente,
uma vez por mês, ou, extraordinariamente, quando convocado por um
dos seus membros ou pelo Diretor de Investimentos, sendo suas de-
cisões tomadas por maioria dos votos.

§ 5º O Comitê de Investimentos terá o seguinte funcionamen-
to:

I - será presidido pelo Diretor de Investimentos do RIOPRE-
VIDENCIA;

II - reunir-se-á, ordinariamente, com periodicidade mensal e,
extraordinariamente, quando convocado pelo Diretor de Investimentos,
sendo suas recomendações aprovadas por maioria de votos;

III - reunir-se-á, extraordinariamente, por solicitação de qual-
quer membro do Comitê de Investimento, desde que o faça com pelo
menos 2 (dois) dias úteis de antecedência, exponha a pauta que pre-
tende tratar e, se for o caso, providencie o material analítico;

IV - será aceita a convocação de reunião extraordinária com
2 (dois) dias de antecedência, no caso de ocorrer a necessidade de
uma aplicação ou resgate com valor superior a um bilhão de reais;

V - compete ao Diretor de Investimentos convocar e propor
calendário anual de reuniões do Comitê de Investimentos;

VI - compete ao Gerente de Operações e Planejamento pre-
parar e conduzir a reunião do Comitê de Investimentos e apresentar
proposta de investimento e de financiamento a ser submetida à apro-
vação dos membros do Comitê de Investimentos;

VII - uma vez aprovadas, as propostas do Comitê de Inves-
timentos são vinculativas para as estratégias de investimentos adota-
das pela Diretoria de Investimentos;

VIII - os assuntos tratados no Comitê de Investimentos terão
caráter confidencial e somente poderão ser divulgadas informações
previamente autorizadas de forma unânime;

IX - poderão participar da reunião, além dos membros per-
manentes do Comitê de Investimentos, membros do CONAD, do
CONFIS, da DIREX e outras pessoas autorizadas pelos membros do
Comitê de Investimentos;

X - os membros do Comitê de Investimento submetem-se
aos princípios éticos estabelecidos pelo RIOPREVIDENCIA no seu
Código de Ética e na Lei nº. 3189, de 22 de fevereiro de 1999, com
as alterações introduzidas pela Lei nº. 5.260 de 11 de junho de
2008.

§ 6º Compete ao Comitê de Investimento:
I - analisar e propor a DIREX as alterações na Política de

Investimentos, proposta anualmente pela DIREX à aprovação do Con-
selho Administração, bem como as alterações nas Políticas já apro-
vadas e em curso, quando necessárias;

II - monitorar a adequação dos investimentos do RIOPREVI-
DENCIA às suas Políticas de Investimentos, devendo deliberar sobre
providências a serem tomadas quando detectado um desvio das po-
líticas estabelecidas;

III - monitorar a carteira de Investimentos consolidada quanto
aos aspectos de enquadramento legal e àqueles relacionados ao de-
sempenho e resultado dessas carteiras;

IV - monitorar o fluxo de caixa do plano de benefícios man-
tidos pelo RIOPREVIDENCIA e, quando for o caso, elaborar a pro-
posta de financiamento para o mês e para o ano para suprir falta de
liquidez, zelando para que os compromissos previstos sejam honra-
dos, para tanto, devendo receber relatório com a previsão desse fluxo,
acompanhado de respectivo fluxo de liquidez previsto dos ativos;

V - avaliar a conjuntura econômica, relacionando-a com a
carteira de aplicações do RIOPREVIDENCIA;

VI - analisar questões relacionadas à formação do cenário
econômico, o que deve incluir não só a previsão para um cenário bá-
sico, mas também a formação de cenários de estresse;

VII - emitir parecer prévio quanto ao aceite dos ativos que
serão aportados no Plano Previdenciário para fazer frente às vidas
transferidas do Plano Financeiro.

§ 7º Caberá ao RIOPREVIDÊNCIA, através da Diretoria de
Investimentos, proporcionar ao Comitê de Investimento apoio técnico e
os meios necessários ao exercício de sua competência;

§ 8º A cada reunião do Comitê de Investimento deverá ser
lavrada ata que considere e/ou contenha os assuntos tratados e que
seja assinada pelos membros.

Art. 10 - Essa Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 11 de Junho de 2021.
Deputados FLAVIO SERAFINI, WALDECK CARNEIRO, MAR-

THA ROCHA, ELIOMAR COELHO, RENATA SOUZA

J U S T I F I C AT I VA

A análise sistêmica das atas do Conselho administrativo -
CONAD do RIOPREVIDÊNCIA, realizada pela Comissão Parlamentar
de Inquérito, revelaram a cronologia das ações e justificativas apre-
sentadas pelo Sr. Gustavo Barbosa e pelos representantes do Gover-
no aos representantes dos segurados. Essa investigação aponta para
uma dissimulação do real problema de financiamento do RPPS flumi-
nense perante os membros do CONAD, com o claro interesse de que
fossem aprovadas as cessões de royalties no mercado internacional
no Paraiso fiscal de Delaware. Os reiterados alertas do TCE-RJ, tanto
ao Rioprevidência quanto ao Governo do Estado, reforçam a consta-
tação de que as ações e omissões da gestão foram deliberadas e
irresponsavelmente empreendidas, no sentido de utilizar o RPPS flu-
minense como fonte de financiamento do governo.

Nesse sentido, o presente projeto de lei propõe equilibrar as
tomadas de decisões entre os membros indicados pelo Governador e
os demais representantes da Sociedade Civil, assim como aperfeiçoar
a transparência nos processos decisórios, uma vez que estamos tra-
tando de um direito fundamental e alienável dos servidos públicos do
Estado do Rio de Janeiro, as aposentadorias e pensões.

Assim, a proposição apresenta uma reestruturação e amplia-
ção da estrutura organizacional do Rioprevidência, visando garantir
paridade entre os representantes do ente federativo e representantes
dos segurados no Conselho de Administração do Rioprevidência- CO-
NAD e garantir a representação dos Segurados na Diretoria Executiva
do Rioprevidência. Exige, ainda, que todos os membros possuam for-
mação superior ou especialização em área compatível.

PROJETO DE LEI Nº 4377/2021

ALTERA A LEI Nº. 3189, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1999, QUE INS-
TITUI O FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
Autores: Deputados FLAVIO SERAFINI; WALDECK CARNEIRO; MAR-
THA ROCHA; ELIOMAR COELHO; RENATA SOUZA

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de Ser-
vidores Públicos; de Tributação, Controle da Arrecadação Es-
tadual e de Fiscalização dos Tributos Estaduais; e de Orça-
mento, Finanças, Fiscalização Financeira e Controle.
Em 17.06.2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º Altera a Lei nº 3.189, de 22 de fevereiro de 1999,
acrescentando-se os seguintes incisos ao artigo 13º:

“Art. 13 - Fica incorporado ao patrimônio e do RIOPREVI-
DÊNCIA os seguintes ativos:

(…)
XVI - Créditos tributários e não tributários inscritos e que ve-

nham a ser inscritos em dívida ativa do Estado do Rio de Janeiro
após 1997, bem como os recursos advindos da sua liquidação

XVII - A arrecadação dos créditos tributários parcelados
XVIII - Recursos destinados à recomposição do fluxo dos

Certificados Financeiros do Tesouro antecipados em 2003, 2007 e
2 0 11

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 11 de Junho de 2021.
Deputados FLAVIO SERAFINI, WALDECK CARNEIRO, MAR-

THA ROCHA, ELIOMAR COELHO, RENATA SOUZA

J U S T I F I C AT I VA

A Comissão Parlamentar de Inquérito instalada pela Resolu-
ção Nº 03/2019, CPI do Rioprevidência, apurou graves desvios de re-
cursos no sistema previdenciário fluminense. O governo do estado,
sobretudo a partir dos governos Cabral e Pezão, operou uma siste-
mática retirada de recursos da autarquia, transferindo recursos previ-
denciários dos servidores para o Tesouro Estadual a fim de garantir
sua solvência, sem qualquer compensação.

Assim, os resultados previdenciários positivos foram deterio-
rados, impedindo que o fundo dos servidores pudesse formar reservas
que serviriam para proteger o Rioprevidência em eventuais dificulda-
des. Induziu-se um crescente desequilíbrio na previdência, que agra-
vou as dificuldades de origem. Quando se evidencia uma crise so-
cioeconômica severa no estado, o governo não recompõe esses re-
cursos, e passa a responsabilizar os servidores pelas dificuldades
crescentes.

A CPI do Rioprevidência apurou que algumas receitas do
Rioprevidência foram desviadas a partir de uma frouxa normatização,
uma vez que esses recursos estariam vinculados apenas por decretos
estaduais. Assim, este projeto de lei visa amarrar essas receitas e tor-
ná-las definidas em lei. Em especial, tratamos aqui das créditos ins-
critos em dívida ativa, os créditos tributários parcelados e os recursos
de compensação devidos pela antecipações dos Certificados Financei-
ros do Tesouro com obrigação contratual que o estado recompusesse
o fluxo original. Os recursos desviados entre 2005 e 2015, referentes
a estes ativos são resumidos a seguir:
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